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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática, nos termos dos art. 2º, parágrafo único, bem
como o interesse público, conforme disposto no art. 8º da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Membro para o
exercício simultâneo nestas Promotorias de Justiça, sob pena de
comprometimento da atuação ministerial;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO ainda as restrições orçamentárias e financeiras;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Publicar editais de habilitação para que Promotores de Justiça
formalizem, junto a esta Procuradoria Geral de Justiça, interesse em
possível designação, para exercício simultâneo, nos cargos
relacionados no Anexo desta Portaria e conforme o disposto a seguir:

HABILITAÇÃO

Art. 1º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias,
contados a partir da publicação da presente Portaria, para que os
Promotores de Justiça interessados encaminhem seus requerimentos de
habilitação.

Parágrafo único. Os requerimentos de habilitação deverão ser
encaminhados, exclusivamente, ao e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

Art. 2º. Será publicada a lista preliminar de habilitados até o segundo dia
útil subsequente ao término do prazo previsto no artigo anterior.

DESISTÊNCIA E IMPUGNAÇÕES

Art. 3º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 03 (três) dias,
contados a partir da publicação da lista preliminar de habilitados, para
que os Promotores de Justiça habilitados formalizem os pedidos de
desistência e impugnações que porventura entendam cabíveis.

Art. 4º. Eventuais pedidos de desistência e impugnações à lista
preliminar de habilitados deverão ser encaminhados,
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exclusivamente, ao e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

LISTA FINAL DE HABILITADOS

Art. 5º. Será publicada a lista final de habilitados até o segundo dia útil
subsequente ao término do prazo previsto no artigo 3º, a qual terá
vigência até 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a criação do Fundo de Desenvolvimento Institucional
do Ministério Público de Pernambuco – FDIMPPE, por meio da Lei
15.996 de 28 de março de 2017; e

CONSIDERANDO que compete à Secretaria Geral do Ministério Público
a gestão orçamentária e financeira do FDIMPPE, conforme o art. 6º da
supracitada Lei;

RESOLVE:

Designar o Bel. MAVIAEL DE SOUZA SILVA, Secretário Geral do
MPPE, matrícula nº 184.124-6, para o exercício da função de ordenador
de despesa do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.290/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 12/94, e
considerando o que consta no Procedimento Administrativo
ARQUIMEDES nº 2019/143.202, e as determinações constantes na
Resolução TCE nº 0006/2009, RESOLVE:

I – Conceder aposentadoria voluntária a ERNANDO JORGE MAZOLA,
matrícula nº 187.880-8, titular do cargo de 6º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª entrância, com fundamento no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, com
proventos integrais e paridade em faixa salarial condizente com o cargo
de Promotor de Justiça da 2ª entrância.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.291/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 154919/2019;

CONSIDERANDO a indicação da Ouvidora do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Atribuir ao Bel. FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS, 2º
Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância, e Ouvidor Substituto
do MPPE, a indenização pelo exercício da função de Ouvidor do MPPE,
no período de 07/05/2019 a 11/05/2019, em razão da licença média da
Bela. Selma Magda Pereira Barbosa Barreto, conforme disposto no § 2º,
VI, Art. 61, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Estadual n.º 128/2008.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.292/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da comunicação eletrônica nº 155693/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA, 14ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 44º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 12/05/2019 a
31/05/2019, em razão das férias da Bela. Patrícia Carneiro Tavares.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 12/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.293/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.294/2019
Recife, 15 de maio de 2019

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Goiana, no
período de 12/05/2019 a 31/05/2019, em razão das férias da Bela. Maria
Amélia Gadelha Schuler.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 12/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ 1.027/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da 2ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Petrolina-PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.027/2019, de 26.04.2019,
publicada no DOE do dia 29.04.2019 conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.295/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de 2º
Promotor de Justiça de Araripina, de 2ª Entrância, o Bel. FÁBIO DE
SOUSA CASTRO, 1º Promotor de Justiça de Araripina, de 2ª Entrância,
nos termos do Edital de Remoção nº 16/2019, publicado no DOE de
25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 03/06/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.296/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a lista final de habilitados votada, composta pelos
Promotores de Justiça: Rafael Moreira Steinberger, Patrícia Ferreira
Wanderley de Siqueira e Eduardo Pimentel de Vasconcelos Aquino;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Iati, de 1ª Entrância, a Bela. PATRÍCIA FERREIRA
WANDERLEY DE SIQUEIRA, Promotora de Justiça de Inajá, de 1ª
Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 01/2019, publicado no
DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.297/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Jurema, de 1ª Entrância, a Bela. KAMILA RENATA
BEZERRA GUERRA, 1ª Promotora de Justiça de Floresta, de 1ª
Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 02/2019, publicado no
DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.298/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.299/2019
Recife, 15 de maio de 2019

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Itaquitinga, de 1ª Entrância, o Bel. HELMER RODRIGUES
ALVES, Promotor de Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, nos
termos do Edital de Remoção nº 03/2019, publicado no DOE de
25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Pombos, de 1ª Entrância, o Bel. JOSÉ DA COSTA SOARES,
Promotor de Justiça de Cumaru, de 1ª Entrância, nos termos do Edital
de Remoção nº 04/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a partir de
16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.300/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Macaparana, de 1ª Entrância, o Bel. EDUARDO
HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO, Promotor de Justiça de Aliança,
de 1ª Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 05/2019, publicado
no DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.301/2019
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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01/08/2019, dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a
partir da referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Condado, de 1ª Entrância, a Bela. TAYJANE CABRAL DE
ALMEIDA, Promotora de Justiça de Pedra, de 1ª Entrância, nos termos
do Edital de Remoção nº 06/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a
partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.302/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de 2º
Promotor de Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, a Bela. FABIANA
MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, Promotora de Justiça de Ferreiros,
de 1ª Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 07/2019, publicado
no DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.303/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.304/2019
Recife, 15 de maio de 2019

Superior do Ministério Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Tamandaré, de 1ª Entrância, a Bela. CAMILA SPINELLI
REGIS DE MELO, Promotora de Justiça de Betânia, de 1ª Entrância,
nos termos do Edital de Remoção nº 08/2019, publicado no DOE de
25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a lista final de habilitados votada, composta pelos
Promotores de Justiça: Maria Cecília Soares Tertuliano e Soraya
Cristina dos Santos Dutra de Macedo;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª Entrância, a Bela. SORAYA
CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO, Promotora de Justiça
de Cupira, de 1ª Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº
09/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.305/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de São José da Coroa Grande, de 1ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.306/2019
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Entrância, o Bel. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA,
Promotor de Justiça de Orobó, de 1ª Entrância, nos termos do Edital de
Remoção nº 10/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a partir de
16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Gameleira, de 1ª Entrância, a Bela. RENATA DE LIMA
LANDIM, Promotora de Justiça de Alagoinha, de 1ª Entrância, nos
termos do Edital de Remoção nº 11/2019, publicado no DOE de
25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.307/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Afrânio, de 1ª Entrância, a Bela. CLARISSA DANTAS
BASTOS, Promotora de Justiça de Orocó, de 1ª Entrância, nos termos
do Edital de Remoção nº 12/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a
partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.308/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Itapetim, de 1ª Entrância, o Bel. PABLO DE OLIVEIRA
SANTOS, Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista, de 1ª
Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 13/2019, publicado no
DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.309/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Tuparetama, de 1ª Entrância, a Bela. LUCIANA
CARNEIRO CASTELO BRANCO, Promotora de Justiça de Trindade, de
1ª Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 15/2019, publicado no
DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicadaacima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.310/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.311/2019
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Buíque, de 1ª Entrância, o Bel. EDUARDO PIMENTEL DE
VASCONCELOS DE AQUINO, Promotor de Justiça de Serrita, de 1ª
Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 16/2019, publicado no
DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Maraial, de 1ª Entrância, o Bel. DANIEL JOSÉ MESQUITA
MONTEIRO DIAS, Promotor de Justiça de Águas Belas, de 1ª
Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 17/2019, publicado no
DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.312/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, o Bel. DIEGO ALBUQUERQUE
TAVARES, Promotor de Justiça de Sairé, de 1ª Entrância, nos termos
do Edital de Remoção nº 18/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a
partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.313/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - REMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de Promotor
de Justiça de Lagoa de Itaenga, de 1ª Entrância, a Bela. ANDREIA
APARECIDA MOURA DO COUTO, Promotora de Justiça de São
Joaquim do Monte, de 1ª Entrância, nos termos do Edital de Remoção
nº 19/2019, publicado no DOE de 25/04/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que a Promotora de Justiça indicada acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 01/08/2019,
dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.314/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o julgamento dos Editais de Remoção e Promoção na
18ª sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, realizada em 15 de maio de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - PROMOVER, pelo critério de Merecimento, para o cargo de 3º
Promotor de Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, o Bel. MICHEL DE
ALMEIDA CAMPELO, 1º Promotor de Justiça Substituto das
Promotorias de Justiça de 1ª Entrância da 1ª Circunscrição Ministerial,
de 1ª Entrância, nos termos do Edital de Remoção nº 04/2019, publicado
no DOE de 21/03/2019, a partir de 16/05/2019.

II – Determinar que o Promotor de Justiça indicado acima assuma o
exercício do cargo de sua titularidade a partir de 03/06/2019,
dispensando-o do exercício das suas atuais atribuições a partir da
referida data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.315/2019
Recife, 15 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA A 3ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

AVISO Nº 01 - PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Petrúcio José Luna de Aquino
Secretário do CSMP

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, O EDITAL DE REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA,
CONFORME ANEXO.

Petrúcio José Luna de Aquino
Secretário do CSMP

AVISO Nº 02 - REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Recife, 15 de maio de 2019

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DE 1ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

Petrúcio José Luna de Aquino
Secretário do CSMP

AVISO Nº 03 - REMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Recife, 15 de maio de 2019

SECRETARIA GERAL

De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco
Dirceu Barros, AVISO aos Membros e Servidores do Ministério Público
de Pernambuco da importância da entrega da declaração de bens à
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas do ano de 2018,
considerando o teor na Portaria POR-PGJ Nº 352/2000, que estabelece
os procedimentos para o cumprimento do disposto no art. 13 da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992, no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco.

Destacamos que a declaração deverá conter os bens e valores descritos
no § 1º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, inclusive,
pertencentes ao cônjuge ou companheiro(a), filhos e de outras pessoas
que vivam sob a dependência econômica do servidor ou membro
declarante.

Destacamos, ainda, que o servidor ou membro, a seu critério, poderá
entregar cópia da declaração anual de bens de 2018 apresentada à
Delegacia da Receita Federal, em obediência à legislação do Imposto
de Renda e proventos de qualquer natureza.

Maiores informações ligar para Gestão de Pessoas, através do fone:
3182-7320/7326.

Recife, 14 de maio de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO Nº SGMP Nº  032/2019
Recife, 14 de maio de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,

PORTARIA POR-SGMP Nº 429/2019
Recife, 15 de maio de 2019

publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0265.0004598/2019-55,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando o registro de Folga Compensada no Ponto Eletrônico
(SIAF);

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora SOLANGE BARBOSA DE OLIVEIRA, Agente
de Administração Geral, matrícula nº 189.172-3, para o exercício das
funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 02 dias, contados a
partir de 13/05/2019, tendo em vista o gozo de folgas da titular SILVIA
CRISTINA DONATO PESSOA, Analista Ministerial, matrícula nº
189.577-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de maio de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 6ª Circunscrição, com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 379/2019, publicada
em 29/04/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de maio de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 430/2019
Recife, 15 de maio de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 431/2019

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas

PORTARIA POR-SGMP Nº 431/2019
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 5ª Circunscrição, com Sede em Garanhuns;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 405/2019, publicada
em 06/05/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de maio de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral, na Portaria
nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Oficial do Estado de
23/06/1999,

CONSIDERANDO o evento de autodesligamento do data center devido
a incidente na rede elétrica;

CONSIDERANDO a paralisação de todos os serviços dos sistemas de
TI do MPPE;

CONSIDERANDO que este tipo de evento causou interrupção de
serviços disponibilizados aos usuários, sendo portanto necessário a
execução de plantão emergencial para restabelecimento;

RESOLVE:

I - Publicar a escala de plantão dos seguintes servidores da
Coordenadoria Ministerial da Tecnologia da Informação para o dia
28/04/2019, no Edf. Paula Cavalcanti.
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas-extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição do servidor plantonista, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.

III – Retroagir os efeitos desta portaria para o dia 28/04/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  15 de maio  de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
 SECRETÁRIO - GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PORTARIA POR-SGMP Nº 432/2019
Recife, 15 de maio de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PORTARIA POR SGMP-  433/2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Ofício n.º 008/2019, da Coordenação
Administrativa da Sede das Promotorias de Justiça de Olinda,
protocolada sob o nº SEI MPPE NUP:19.20.0639.0003681/2019-95

Considerando o registro de Folga Compensada no Ponto Eletrônico
(SIAF);

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor KILDARE DA SILVA CUNHA, Assistente
Parlamentar, matrícula nº. 188.548-0, para o exercício das funções de
Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, referente ao dia
09/04/2019, tendo em vista o gozo de folga do titular, MARCELLO LYRA
DE VASCONCELOS, Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº.
189.025-5;

II – Esta Portaria retroagirá a 09/04/2019;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Maio de 2019.

MAVIAEL SE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº  433/2019
Recife, 15 de maio de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:
No dia 15/05/2019.

Número protocolo: 146735/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 155719/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente:  WANESSA PEIXOTO DE BARROS
PRUTCHANSKY
Despacho: Devolvo para pronunciamento da chefia.

DESPACHOS Nº No dia 15/05/2019.
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Número protocolo: 154199/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: MARCELA PINA DE MELO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 154872/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: ANA CAROLINA DE FREITAS THÉ GARRIDO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 155829/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: DICELMA VIEIRA DE BRITO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 155733/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente:  WANESSA PEIXOTO DE BARROS
PRUTCHANSKY
Despacho: Devolver para pronunciamento da chefia.

Número protocolo: 155708/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Devolver ao requerente, comunicando da IN PGJ 001/2016.

Número protocolo: 155621/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: MONICA FIGUEIREDO SCHETTINI DE
OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155711/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155618/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: ARTUR OSCAR GOMES DE MELO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155588/2019
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: AÍDA DE FÁTIMA RANGEL GUEDES
ALCOFORADO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155589/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: SAMANTHA DE BARROS BEZERRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155595/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155616/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: MARCIA CRISTINA COSTA BARBOSA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 119467/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: PATRÍCIA AUZENI DO NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 136792/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: ALUIZIO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 155643/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 15/05/2019
Nome do Requerente: ROSANIA DOS SANTOS PORTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Recife, 15 de maio de 2019.
Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Dr. Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos:

No dia 15/05/2019.

Expediente:OF N°0041/2019
Processo nº 0003390-6/2019
Requerente: Dr. Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Assunto: Solicitação

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Despacho: Ao DEMAPA. Considerando a autorização do Procurador
Geral de Justiça, encaminho para aquisição de passagem aérea.

Expediente: CI N°005/2019
Requerente: PJ de Petrolina
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Já providenciado, arquive-se.

Expediente: OF N°14/2019
Processo nº 0003068-8/2019
Requerente: Dr. Fernando Falcão Ferraz Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Recife, 15 de Maio 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:

No dia 15/05/2019.

Expediente: OF N°2014686/2019
Processo SEI n°19.20.0137.0005229/2019-70
Requerente: SDS
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Considerando a tramitação através do
SEI n°19.20.0137.0005229/2019-70. Arquive-se.

Expediente: E-mail/2019
Processo 0003314-2/2019
Requerente: Dr. Aldoney de Oliveira Berenguer
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Encaminho para análise e pronunciamento.

Expediente: OF N°162/2019
Processo n°: 0003382-7/2019
Requerente: Dr. Sérgio Roberto Almeida Feliciano
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Encaminho para análise e providências.

Expediente: OF N°145/2019
Processo n°: 0003118-4/2019
Requerente: Dr. Almir Bezerra de Almeida Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Encaminho para análise e pronunciamento.

Expediente: OF N°21/2019
Processo n°:0003397-4/2019
Requerente: Dr. Sebastião Vieira Caixeta
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO. Encaminho para análise, pronunciamento e
providências necessárias.

Expediente: Requerimento
Processo n°: 0001674-0/2019
Requerente: Sra. Mariluce Guimarães da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMACON. Segue para indicar a classificação da despesa.
Após, encaminhar à AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente: Requerimento
Processo n°: 0002292-6/2019
Requerente: Sra. Cleide Maria de Azevedo Maia Fonseca
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo o resgate do valor devido, como de praxe,
ao passo que determino que seja informado à requerente o desconto a
ser promovido.

Expediente: Requerimento
Processo n°: 0002048-5/2019
Requerente: Sra. Mônica Falcão Fonsêca Lindoso
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo o resgate do valor devido, como de praxe,
ao passo que determino que seja informado à requerente o desconto a
ser promovido.

Expediente: CI N°008/2019
Processo n°: 0003368-2/2019
Requerente: CMATI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Encaminho para análise e pronunciamento.

 Recife, 15 de Maio de 2019.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

INQUÉRITO CIVIL  Nº  007/2017-30
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco
REPRESENTADO(s): Instituição de Longa Permanência para
Acolhimento de Idosos (ILPI) Morada Geriátrica Nossa Senhora do
Carmo

RECOMENDAÇÃO Nº. 018/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério

RECOMENDAÇÃO Nº Nº. 018/2019, 019/2019
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifica que as entidades
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam
sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto ao órgão
competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa
Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da
Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre outros,
ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
CONSIDERANDO que o art. 52 do acima citado diploma legal determina
que as entidades de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos
Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros
previstos em Lei;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, de 26 de setembro
de 2005, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO que, durante a fiscalização, realizada em 02 de Maio
de 2019, pela Equipe Técnica desta Promotoria, restaram verificadas as
seguintes irregularidades:

1 - ausência de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;
2 – ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;
3 - ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);
4 - ausência de inscrição no Conselho Municipal da Pessoa Idosa;
5 - ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso (itens 5.2.1
a 5.2.3 da Resolução ANVISA/RDC nº 283/05);
6 – ausência de respeito do direito de ir e vir do idoso independente;
7 - ausência de realização de estudo psicossocial de todos os idosos,
com identificação de familiares e amigos, e seu perfil, conforme art. 50
do Estatuto do Idoso;
8 - Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede
privada, quanto pública de saúde e de assistência social em local de
fácil acesso e conhecido de todos os funcionários;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 007/2017-30, e na forma do
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o Ministério
Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR ao(à) ILPI MORADA GERIÁTRICA NOSSA SENHORA
DO CARMO que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao
cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), adotando as
seguintes providências:

1. Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 02 de Maio de 2019, a seguir
elencadas:

1 - ausência de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;
2 – ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;
3 - ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);
4 - ausência de inscrição no Conselho Municipal da Pessoa Idosa;
5 - ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso (itens 5.2.1
a 5.2.3 da Resolução ANVISA/RDC nº 283/05);
6 – ausência de respeito do direito de ir e vir do idoso independente;
7 - ausência de realização de estudo psicossocial de todos os idosos,
com identificação de familiares e amigos, e seu perfil, conforme art. 50
do Estatuto do Idoso;
8 - Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede
privada, quanto pública de saúde e de assistência social em local de
fácil acesso e conhecido de todos os funcionários;
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Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI MORADA GERIÁTRICA NOSSA
SENHORA DO CARMO, enviando-lhe cópia para o devido
conhecimento a fim de que, no prazo acima fixado, responda se aceita
os seus termos, cientificando este órgão ministerial quanto às medidas
adotadas, inclusive, com apresentação de cronograma de cumprimento
das medidas a serem implementadas, com a advertência de que a
ausência de resposta será considerada como não acatamento e
ensejará a adoção das medidas judiciais cabíveis;

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária,
ao COMDIR e ao CEDIPE, para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da
Cidadania.

Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifiquem nos autos e
voltem-me conclusos.

Recife,                   de                                             de 2019.

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Promotora de Justiça
30ª PJDCC-DHPI

INQUÉRITO CIVIL  Nº  001/2017-30
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco
REPRESENTADO(s): Instituição de Longa Permanência para
Acolhimento de Idosos (ILPI) Associação Espírita Casa dos Humildes

RECOMENDAÇÃO Nº. 019/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifica que as

entidades governamentais e não-governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da
Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre
outros, ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
CONSIDERANDO que o art. 52 do acima citado diploma legal determina
que as entidades de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos
Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros
previstos em Lei;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, de 26 de setembro
de 2005, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de
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forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de
participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO que, durante a fiscalização, realizada em 09 de Maio
de 2019, pela Equipe Técnica desta Promotoria, restaram verificadas as
seguintes irregularidades:

1 - ausência de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;
2 – ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;
3 - ausência de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação;
4 - ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);
5 - ausência de inscrição no Conselho Municipal da Pessoa Idosa;
6 - ausência de Plano de atendimento individualizado ao idoso (art. 50,
V, E.I.);
7 - ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso (itens 5.2.1
a 5.2.3 da Resolução ANVISA/RDC nº 283/05);
8 - ausência de documento comprobatório da higienização dos
reservatórios de água e de controle de pragas e vetores
9 - ausência de POP´s e rotinas de boas práticas para os serviços de
alimentação (nos termos da Resolução ANVISA / RDC nº 216/04),
limpeza de ambientes e processamento de roupas (itens 5.5.2 e 5.4.1 da
Resolução ANVISA / RDC nº 283/05);
10 - ausência de disponibilização de manual de Normas, Rotinas e
Procedimento;
11 - ausência de elaboração de Plano de Trabalho conforme item 5.1.1
da RDC 283 e artigo 48 do Estatuto do Idoso;
12 - ausência de elaboração de Plano de Atendimento Individualizado
com registro da história de vida, perfil socioeconômico e escolaridade
dos residentes;
13 - ausência de planejamento de ações de cuidado, subscrito por
equipe multiprofissional, para casa residente, com base em Plano de
Atendimento Individualizado;
14 - ausência de realização de estudo psicossocial de todos os idosos,
com identificação de familiares e amigos, e seu perfil, conforme art. 50
do Estatuto do Idoso;
15 - Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede
privada, quanto pública de saúde e de assistência social em local de
fácil acesso e conhecido de todos os funcionários;
16 – inexistência de POPs de cada área técnica elaborados e
superviosionados por profissional habilitado;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 001/2017-30, e na forma do
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o Ministério
Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR ao(à) ILPI ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA CASA DOS
HUMILDES que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao
cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), adotando as
seguintes providências:

1. Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 09 de Maio de 2019, a seguir
elencadas:

1 - ausência de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;
2 – ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;
3 - ausência de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação;
4 - ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);
5 - ausência de inscrição no Conselho Municipal da Pessoa Idosa;
6 - ausência de Plano de atendimento individualizado ao idoso (art. 50,
V, E.I.);
7 - ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso (itens 5.2.1
a 5.2.3 da Resolução ANVISA/RDC nº 283/05);
8 - ausência de documento comprobatório da higienização dos
reservatórios de água e de controle de pragas e vetores
9 - ausência de POP´s e rotinas de boas práticas para os serviços de
alimentação (nos termos da Resolução ANVISA / RDC nº 216/04),
limpeza de ambientes e processamento de roupas (itens 5.5.2 e 5.4.1 da
Resolução ANVISA / RDC nº 283/05);
10 - ausência de disponibilização de manual de Normas, Rotinas e
Procedimento;
11 - ausência de elaboração de Plano de Trabalho conforme item 5.1.1
da RDC 283 e artigo 48 do Estatuto do Idoso;
12 - ausência de elaboração de Plano de Atendimento Individualizado
com registro da história de vida, perfil socioeconômico e escolaridade
dos residentes;
13 - ausência de planejamento de ações de cuidado, subscrito por
equipe multiprofissional, para casa residente, com base em Plano de
Atendimento Individualizado;
14 - ausência de realização de estudo psicossocial de todos os idosos,
com identificação de familiares e amigos, e seu perfil, conforme art. 50
do Estatuto do Idoso;
15 - Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede
privada, quanto pública de saúde e de assistência social em local de
fácil acesso e conhecido de todos os funcionários;
16 – inexistência de POPs de cada área técnica elaborados e
superviosionados por profissional habilitado;

Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA CASA DOS
HUMILDES, enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim de
que, no prazo acima fixado, responda se aceita os seus termos,
cientificando este órgão ministerial quanto às medidas adotadas,
inclusive, com apresentação de cronograma de cumprimento das
medidas a serem implementadas, com a advertência de que a ausência
de resposta será considerada como não acatamento e ensejará a
adoção das medidas judiciais cabíveis;

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária,
ao COMDIR e ao CEDIPE, para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da
Cidadania.

Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifiquem nos autos e
voltem-me conclusos.

Recife,          de                                          de 2019.

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Promotora de Justiça
30ª PJDCC-DHPI
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM-PE

PORTARIA Nº 003/2019- PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO-003-
2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Órgão de Execução que a esta subscreve, titular da Promotoria de
Justiça da Comarca de Parnamirim-PE, nos termos do art. 129, incisos II
e III, da Constituição Federal, art. 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei n° 8.625/93); art. 17º da Resolução 003/2019
do CSMP/PE, e, ainda,

CONSIDERANDO o teor da Manifestação nº 61913032019-0 acostada
aos autos, oriunda da Ouvidoria do Ministério Público referente a
ausência informações obrigatórias no Portal de transparência da
Prefeitura de Parnamirim/PE;

CONSIDERANDO documento em anexo encaminhado pelo CAOP
Patrimônio Público a este órgão ministerial dando conta também da
ausência de elementos obrigatórios no Portal de transparência da
Prefeitura de Parnamirim/PE;

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelo artigo 37
da Constituição Federal, e que a publicação de informações alusivas à
gestão orçamentária e financeira promove a transparência da gestão e
constitui valioso mecanismo de controle social;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a transparência da
Administração pública, elemento fundamental do Estado Democrático de
Direito, através de um portal de acesso universal, na internet, que
possibilite o conhecimento de dados públicos pela sociedade, não
cobertos pelo sigilo legal ou constitucional

CONSIDERANDO que a rede mundial de computadores é hoje o meio
de democratização da Administração pública, possibilitando ao cidadão
acesso à informação e com isso maior participação da sociedade na
vida pública;

CONSIDERANDO que a mais eficaz forma de prevenção de ilícitos
administrativos é a adoção de transparência pelo administrador público;

CONSIDERANDO que a publicação de dados relevantes da
Administração na internet possibil itará não apenas maior de
transparência pública, como também a redução dos gastos da
Prefeitura;

DETERMINO a instauração de PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
adotando as seguintes providências:

1.Nomeio a assistente de Promotoria, Auxiliadora Alves de Matos, para
funcionar como secretária escrevente, nos termos do art. 22, §1º da
RES-CSMP nº 003/2019;

2.Que seja registrado e autuado o presente procedimento, procedendo-
se com as devidas anotações no sistema de gestão de autos
Arquimedes;

3.Junte-se cópia da Manifestação nº 61913032019-0, bem como cópia
do documento oriundo do CAOP Patrimônio Público;

4.Seja expedido ofício à Prefeitura de Parnamirim/PE, com cópia do
documento encaminhado pelo CAOP Patrimônio Público bem como da
presente Portaria, a fim de que, dentro em 15 (quinze) dias, informe a
esta Promotoria de Justiça as providências que foram tomadas para que
conste no Portal de Transparência as informações obrigatórias
consoante documento anexo;

PORTARIA Nº Nº 003/2019-   -
Recife, 14 de maio de 2019 5.Proceda-se ao envio de e-mail a Ouvidoria do Ministério Público de

Pernambuco, Secretaria-Geral do Ministério Público, a Corregedoria
Geral do Ministério Público, e ao CAOP Patrimônio Público, com cópia
da presente portaria, informando as providências adotadas;

 No mais, considerando teor do art. 17, parágrafo único, da RES-CSMP
nº 003/2019, despicienda a publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como sua remessa
ao Conselho Superior do Ministério Público.

Parnamirim-PE, 14 de maio de 2019.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez
Promotora de Justiça

JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU MARTINEZ
Promotor de Justiça de Parnamirim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
CONVERSÃO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL
PP nº 211/2018 – 26 PJDCC
Auto no.: 2018/369256

PORTARIA nº 014/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante que a esta subscreve, com titularidade na 26ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição
Federal e demais normativos pertinentes à defesa do Patrimônio
Público.
CONSIDERANDO a disposição contida no Parágrafo único, do art. 32
RES CSMP nº. 003/2019, determinando que 'o procedimento deverá ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogáveis por igual prazo,
uma única vez, em caso de motivo justificável, e que 'vencido este
prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento,
ajuizará à respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito
civil';
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de adoção de providências
no sentido de adequar os procedimentos em tramitação nesta
Promotoria de Just iça de Defesa da Cidadania às normas
procedimentais dos órgãos superiores do Ministério Público;
CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Procedimento Preparatório nº. 211/2018 diz respeito a possível conduta
ímproba praticada pelo Sr. Gemerson Carlos da Silva, a quem se imputa
a acusação de assédio sexual e moral durante o exercício de suas
atribuições na qualidade de conselheiro tutelar;

CONSIDERANDO que os esclarecimentos anexados aos autos,
sobretudo, oriundos do Conselho de Ética e Disciplina dos Conselhos
Tutelares do Recife – CEDIS (fls. 101) não diz respeito às imputações
citadas nestes autos do PP nº 211/2018, ora em conversão em inquérito
civil, daí a necessidade premente da continuidade da instrução fim
julgamento justo dos fatos;
CONSIDERANDO, enfim, às atribuições desta Promotoria de Justiça,
R E S O L V E  C O N V E R T E R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:
•Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;
•Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria a respeito

PORTARIA Nº nº014/2019
Recife, 14 de maio de 2019
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das medidas adotadas através da presente portaria;
•Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria a
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística;
•Designo o servidor Paulo Javan Sena Bezerra para secretariar os
trabalhos;
•Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
150 (cento e cinqüenta) páginas por volume e/ou anexo;
•Oficiar ao Conselho de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares do
Recife-PE, encaminhando cópia da presente conversão bem como das
fls. 007 a 011 dos presentes autos reiterando instauração de PID acaso
não instaurado; se em curso, sejam prestadas informações a esta 26ª
PJDCC-Patrimônio Público;
•Oficiar ao Gestor da Delegacia de Polícia da Criança e do Adolescente
– DPCA fim requisitar informações quanto as providências que foram
adotadas face a denúncia de aliciamento de crianças e adolescentes
então requisitadas pela 33ª PJDCC-Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, através Ofício nº 258/2018 – 33ª
PJDCC, de 03.07.2018;
•Anotações de costume;
•Concluídas as providências elencadas venham os autos para análise,
devolver os autos para Vistas a esta representante ministerial.

Recife-PE, 14 de maio de 2019.

Maria Aparecida Barrêto da Silva
Promotor de Justiça

MARIA APARECIDA BARRÊTO DA SILVA
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Ref. NF nº 10420502
PORTARIA Nº 029/19 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, a qual relata o
desabastecimento de medicamentos, equipamentos de proteção
individual (EPI) e suplementos alimentares para dieta enteral no Hospital
Otávio de Freitas (HOF);

Considerando que, instada a se manifestar, a direção da unidade de
saúde, através do Ofício nº 234/2019-HOF, informou que o estoque dos
medicamentos indicados na representação e de EPI´s estava
normalizado e que a aquisição de suplementos alimentares para dieta
enteral era realizada pela Secretaria Estadual de Saúde (SES);

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
DETERMINANDO:

PORTARIA Nº Nº 029/19 – 34ª PJS, Nº 032/19 – 34ª PJS
Recife, 13 de maio de 2019

1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“desabastecimento de suplementos alimentares para dieta enteral no
HOF”;

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4.oficie-se à SES, com cópia do Ofício nº 834/2019-HOF, a fim de que
informe a esta Promotoria, em 05 dias úteis, ante a urgência do caso, as
providências adotadas visando à aquisição de suplementos alimentares
para dieta enteral no HOF. Com o decurso do prazo, caso não tenha
ocorrido resposta, reitere-se o expediente.

 Recife, 13 de maio de 2019.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

Ref. NF nº 10628960
PORTARIA Nº 032/19 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, a qual relata
irregularidades na realização de ultrassonografia e ecocardiograma,
bem como a falta de suplementos alimentares para dieta eteral e fraldas
descartáveis no Hospital Otávio de Freitas (HOF);

Considerando que tramita nesta Promotoria o Inquérito Civil nº
029/2019-34ªPJS, o qual possui como objeto o desabastecimento de
suplementos alimentares para dieta enteral no HOF;

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
DETERMINANDO:

1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“irregularidades na realização de ultrassonografia e ecocardiograma,
bem como a falta de fraldas descartáveis no Hospital Otávio de Freitas
(HOF)”;

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4.a notificação pessoal do Diretor do HOF, com cópia dos autos,
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a fim de que preste as informações requisitadas, sob pena de, em caso
de negativa, incorrer em conduta configurada como ato de improbidade
administrativa, prevista na Lei nº 8.429/91, e tipificada como crime de
desobediência no art. 330 do Código Penal.

Recife, 13 de maio de 2019.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
34º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA DE CONVERSÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante abaixo firmado, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados
com os artigos 1º, inciso II e 8º, Parágrafo primeiro, da Lei Federal nº.
7.347/1985, artigo 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/1994, com alterações da Lei Complementar nº. 21/1998.
CONSIDERANDO o teor do art. 32, Parágrafo único, da Resolução RES
CSMP nº. 001/2019, e do art. 2º, § 6º e 7º, da Resolução nº. 023/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos citados, o
prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa)
dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n.º
18006-1/7 no âmbito desta Promotoria de Justiça, o qual objetiva
invest igar possível inadequação/ irregular idade em eventos
futebolíst icos;
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento dos requisitórios à
Secretaria de Defesa Social de Pernambuco, Federação Pernambucana
de Futebol, e Sport Club do Recife, com o objetivo de garantir a
segurança no estádio durante os eventos futebolísticos;
CONSIDERANDO, por f im, a complexidade do objeto deste
Procedimento, apontando, entre outras, a necessidade de garantia do
direito à segurança das pessoas frequentadoras dos estádios de futebol;
RESOLVE converter o Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
determinado a adoção das seguintes providências:
I.remeta-se, em meio magnético, cópia desta Portaria aos CAOPs de
Defesa da Cidadania e Criminal
II.remeta-se, de igual maneira à Secretaria-Geral do Ministério Público,
para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;
III.dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público do teor da presente Portaria;
IV.proceda-se aos devidos registros no SGAA e nos arquivos desta
Promotoria de Justiça.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2019.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO -
Recife, 9 de maio de 2019

MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
8º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE OLINDA (SAÚDE E
CONSUMIDOR)
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 2ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda, no uso das
atribuições concernentes à defesa do direito à saúde, vem, pelo
presente Edital, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e
nos autos do Procedimento Administrativo respectivo, CONVOCAR
AUDIÊNCIA PÚBLICA em prosseguimento às ações de FISCALIZAÇÃO
DA ATENÇÃO OBSTÉTRICA NO MUNICÍPIO DE OLINDA, DO PRÉ-
NATAL AO PÓS-PARTO, a realizar-se no dia 21 de maio de 2019,
quarta-feira, das 14h00min às 18h00min, na Sede das Promotorias de
Justiça de Olinda, franqueando-se a presença de qualquer interessado
além das autoridades já convidadas para o ato, oportunidade em que a
Representante do Ministério Público, sem prejuízo das demais
alternativas próprias de suas funções, poderá promover o arquivamento
de procedimento correspondente à matéria, tomar compromisso de
ajustamento de conduta, expedir relatório ou recomendação e outros,
tudo conforme o Regulamento abaixo, que integra o presente Edital.
REGULAMENTO
1. A Presidência da audiência caberá à Promotora de Justiça Maísa
Silva Melo de Oliveira, podendo esta entregar a coordenação dos
trabalhos a pessoa de sua confiança, sem prejuízo de suas atribuições.
2. Proceder-se-á ao cadastramento prévio dos expositores que
desejarem manifestar-se na audiência mediante aposição de nome e
qualificação na respectiva lista de inscrição, a qual estará localizada na
porta de entrada da sala de audiência, admitindo-se inscrições até às
14h30min. Após esse horário, somente com autorização da presidência
e a seu exclusivo critério será franqueada a palavra a pessoas não
previamente inscritas.
3. O tempo de duração das intervenções será estabelecido em função
da quantidade de pessoas previamente cadastradas, assegurando-se
igualdade na distribuição do tempo; as intervenções serão, contudo,
condicionadas à pertinência temática da audiência, sob pena de o
expositor ter a palavra cassada.
4. Independentemente de prévia inscrição, qualquer dos presentes
poderá submeter documentos à apreciação da presidência, desde que
sejam pertinentes ao tema da audiência, sobre os quais deliberará.
5. A presidência poderá nomear secretário para a realização dos
assentamentos necessários, recolhimento da lista com assinatura dos
presentes, recebimento de documentos e controle do tempo de duração
das exposições, também podendo fazê-lo pessoalmente, conforme o
caso.
6. A audiência pública observará a seguinte ordem de desenvolvimento:
A.Abertura/Composição da mesa, com a manifestação das autoridades
presentes.
B.Apresentação dos dados relativos ao Diagnóstico da Atenção
Obstétrica no Município de Olinda, quanto à cobertura e qualidade do
pré-natal, estratégias de acompanhamento das gestantes e de
humanização no atendimento desde o pré-natal; rede de atenção
obstétrica para atendimento ao parto no Município e maternidades de
referência; estruturação e regulação da Rede Cegonha; dados
referentes à morta l idade materna e neonata l ,  bem como
esclarecimentos pelas três esferas de governo: Municipal, Estadual e
Federal.
C.Manifestação dos populares previamente inscritos.
D.Deliberações pertinentes.
E.Encerramento, com assinatura do respectivo termo de audiência, ao
qual será anexada a lista de presença, localizada na porta de entrada do
auditório juntamente com a lista de inscrição dos expositores.
7. Os casos omissos serão decididos, exclusivamente, pela Promotora
de Justiça da 2ª Promotoria de Cidadania de Olinda,

ATA Nº AUDIÊNCIA PÚBLICA
Recife, 7 de maio de 2019
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Maísa Silva Melo de Oliveira.
8. O presente edital será publicado através do Diário Oficial e de
afixação no átrio da Sede da Promotoria, com o incentivo ao
comparecimento e à participação ativa da comunidade na referida
audiência.
9. Remeta-se cópia do presente edital, para conhecimento, publicação e
comparecimento:
A. à Prefeitura do Município de Olinda
B. à Secretaria de Governo  do Município
C. à Secretaria de Saúde do Município
D. ao Poder Legislativo Municipal
E. à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco
F. À Gerência Regional da I Região – I GERES
G. ao CAOP SAÚDE;
H. ao Conselho Regional de Enfermagem
I. ao Conselho Regional de Medicina
J. Ao Sindicato dos Médicos de Pernambuco
K. Ao Conselho Municipal de Saúde
L. À representação do Ministério da Saúde em Pernambuco
M. À apoiadora da Rede Cegonha em Pernambuco
N. À Direção do Hospital Tricentenário
O. Ao Comitê Estadual de Estudos da Mortalidade Materna
P.  Ao Comitê Estadual de Estudos da Mortalidade Infantil

Olinda, 07 de maio de 2019.

Maísa Silva Melo de Oliveira
Promotora de Justiça

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
2º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHA
AVENIDA GONÇALO ANTUNES BEZERRA, S/N, CENTRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de sua representante infra-assinada, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 127, caput, art. 129, II e III da Constituição Federal;
artigo 201, incisos V e VIII, da Lei nº 8.069/90, art. 26 e seus incisos da
Lei Federal nº 8.625/93 e art. 8º, §1º,da Lei Federal nº7.347/85;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
277, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever institucional de
defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública, destinados à efetivação
dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da
prioridade absoluta inerente à matéria;
CONSIDERANDO que a educação é um direito fundamental,
especialmente para as crianças e adolescentes (art. 53 a 59 da Lei nº
8.069/90) e que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de discriminação, negligência, exploração, violência,
crueldade e opressão;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 206, segundo o qual o ensino
será ministrado com base nos princípios da igualdade de condições para
o acesso e permanência na escola e na gratuidade do ensino público
em estabelecimentos oficiais;

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº .-Nº 002/2019
Recife, 9 de maio de 2019

CONSIDERANDO que a escola é elemento fundamental e decisivo na
formação da nossa juventude, sendo um verdadeiro núcleo
transformador da sociedade e dos indivíduos, apresentando-se,
inclusive, como um fator primordial para o alcance da cidadania plena;
CONSIDERANDO a necessidade de se erradicar a evasão escolar,
promover um ensino e um ambiente escolar de qualidade, aperfeiçoar o
sistema de educação e a conferir aos alunos e aos educadores um
ambiente escolar seguro;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção da família, Estado e
sociedade quando se constata que a ausência reiterada de um infante
ou jovem à unidade escolar pode levar à perda do ano letivo;
CONSIDERANDO que o combate a evasão escolar e a exclusão escolar
está inserida como um dos objetivos do projeto Priorizar a Escola do
CAOP-Educação;
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º, III da Resolução
RES-CSMP nº 001/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar as políticas
públicas de educação no município de Alagoinha/PE, determinando,
desde logo:
1 – A nomeação da servidora, Sabrina Gracielly Tomaz Galindo, para
secretariar o presente procedimento administrativo;
2 – O registro e a autuação da presente portaria no Sistema
Arquimedes;
3 – Oficiar à Secretaria Municipal de Educação de Alagoinha/PE
requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, que informe:
a) a relação de todas escolas da rede municipal/estadual de ensino;
b) a relação dos alunos que não renovaram a matrícula no ano de 2019,
com os respectivos endereços;
c) os índices de evasão escolar, por escola, e quais as medidas
administrativas adotadas para evitar a infrequência escolar e os
resultados obtidos;
d) se houve o cumprimento do art.12, VIII da LDB:
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns
e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: VIII – notificar
ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem
quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual
permitido em lei;

4 – Remessa de cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho
Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, à Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta
última publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE, e ao CAOP
Educação, para conhecimento, na conformidade do artigo 9º da RES
CSMP 001/2019.
5 – Aguarde-se a reposta do ofício expedido. Decorrido o prazo, com ou
sem reposta, faça-se conclusão.

Alagoinha/PE, 09 de maio de 2019.

Renata de Lima Landim
Promotora de Justiça

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Alagoinha

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO
APÓS
TERMO DE ADITAMENTO N.º 001/2019
AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0039.2019.SRP.PE.0008.MPPE

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

AVISO Nº DE     LICITAÇÃO
Recife, 15 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0039.2019.SRP.PE.0008.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para uso nas
Sedes de Promotorias da Capital, Região Metropolitana e Interior do
Estado, bem como setores Administrativos da Procuradoria Geral de
Justiça, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do citado edital.
Valor Global Máximo: R$ 137.989,4405.  Após o Aditamento ao Edital,
com objetivo de melhor detalhar as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, fica a SESSÃO DE ABERTURA agendada para o
dia 29.05.2019 (quarta-feira), às 10h30, no Sistema Integrado de Gestão
de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão adquirir o
Edital e seus anexos, bem como o Termo de Aditamento n.º 001/2019
no Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras
www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do
E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento. * Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7358/7355/7343. Recife, 15 de
maio de 2019. ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO, Pregoeiro -
CPL/SRP.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0002.2019.CPL.PE.0002.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2019

OBJETO - Contratação do tipo menor preço por lote, de serviço de
acesso à Internet, em endereço da Procuradoria Geral de Justiça na
cidade do Recife, associado aos respectivos serviços de instalação,
conforme anexo V Termo de Referência do Edital.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o
Processo Licitatório nº 002/2019, na modalidade Pregão Eletrônico nº
002/2019, cujo objeto consiste na Contratação do tipo menor preço por
lote, de serviço de acesso à Internet, em endereço da Procuradoria
Geral de Justiça na cidade do Recife, associado aos respectivos
serviços de instalação, conforme anexo V Termo de Referência do
Edital, tendo como vencedor a Licitante ALGAR SOLUÇÕES EM TIC
S/A - CNPJ 22.166.193/0001-98, por ter apresentado o menor valor
global de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), atendendo o
interesse do MPPE.

Recife, 15 de maio de 2019

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do MPPE

ADJUDICAÇÃO Nº ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Recife, 15 de maio de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



ANEXO ÚNICO - PORTARIA PGJ Nº 1.286/2019 

 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO Nº 01 

2ª Circunscrição Ministerial - Petrolina 

Cargo Atuação 

6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina Central de Inquéritos 

 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO Nº 02 

8ª Circunscrição Ministerial – Cabo de Santo Agostinho 

Cargo Atuação 

3º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo 
Agostinho 

1ª Vara Criminal 

 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO Nº 03 

8ª Circunscrição Ministerial – Cabo de Santo Agostinho 

Cargo Atuação 

4º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo 
Agostinho 

2ª Vara Criminal e Vara de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher 

 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO Nº 04 

12ª Circunscrição Ministerial – Vitória de Santo Antão 

Cargo Atuação 

1º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão  
Vara Regional da Infância e Juventude; Defesa da 
Infância e Juventude 

 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO Nº 05 

12ª Circunscrição Ministerial – Vitória de Santo Antão 

Cargo Atuação 

Promotor de Justiça Criminal de Gravatá Vara Criminal 

 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO Nº 06 

13ª Circunscrição Ministerial – Jaboatão dos Guararapes 

Cargo Atuação 

4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos 
Guararapes 

3ª Vara Criminal 

 

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA DESCRIÇÃO 

21/05/2019 Último dia do prazo para habilitação aos editais de exercício simultâneo. 

23/05/2019 Data limite para publicação da lista preliminar de habilitados. 

27/05/2019 
Data limite para o encaminhamento dos pedidos de desistência e das eventuais 
impugnações.  

29/05/2019 Data limite para publicação da lista final de habilitados.  

03/06/2019 Datas da assunção do membro designado para o exercício simultâneo. 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 1.286/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 1.286/2019



  
 

ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.295/2019 
 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina - PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

18.05.2019 Sábado 13h às 17h Petrolina Júlio César Soares Lira 

 
 

 
Leia-se: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PETROLINA 
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina - PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

18.05.2019 Sábado 13h às 17h Petrolina Edson de Miranda Cunha Filho 
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 01/2019 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 21º Promotor de Justiça Criminal da Capital (1ª Vara de Execuções Penais), fica aberta 
a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 
08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP  

 

 
EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 02/2019 – PM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 19º Promotor de Justiça Criminal da Capital (2ª Vara de Execuções Penais), fica aberta 
a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo 
de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________ PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP  

 

 

ANEXOS - AVISO Nº 01 - PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA

ANEXOS - AVISO Nº 01 - PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA



 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 17/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Araripina (1ª Vara Cível - Curadorias: Patrimônio Público, 
Infância, Cidadania), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 
12, de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 
 
 

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 20/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Pedra (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 21/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Sairé (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 22/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Ferreiros (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 23/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça Substituto de Salgueiro (Vara Única), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
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de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 24/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Serrita (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 25/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Trindade (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 26/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Orocó (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 
 

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 27/2019 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista (Vara Única), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 
08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de 
dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, 
Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 28/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Alagoinha (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério 
de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 29/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Cupira (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 30/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Águas Belas (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
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contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 
 

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 31/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Aliança (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 32/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Cumaru (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 33/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de João Alfredo (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 34/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Orobó (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 35/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de São Joaquim do Monte (Vara Única), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

 EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 36/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Betânia (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
  

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 37/2019 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de Promotor de Justiça de Inajá (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério de 
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Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 

 
FRANCISCO DIRCEU BARROS 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 38/2019 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se 
achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Floresta (Vara Única), fica aberta a concorrência pelo critério 
de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos quinze do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (15.05.2019). Eu, 
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, 
mandei digitar e subscrevo. 
 

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Presidente do CSMP 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CARUARU 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

25.05.19 

sábado 
13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru 
Márcio Adson da Silva Silveira 

Emanuella Sousa Xavier 

26.05.19 

domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida 

Ivan Salles Tavares Gusmão 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

25.05.19 

sábado 
13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru 
Leonel Brito C. de Almeida 
Emanuella Sousa Xavier 

26.05.19 

domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Márcio Adson da Silva Silveira 

Ivan Salles Tavares Gusmão 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM GARANHUNS 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

11.05.19 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns 

Rosa Maria Antunes de 
Araújo  

Alfrânio Robespierr Soares 
Barbosa 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

11.05.19 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns 
Evaldo Vilar da Silva 

Alfrânio Robespierr Soares 
Barbosa 
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ESCALA DE PLANTÃO  

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL SERVIDOR LOTAÇÃO 

28/04/2019 Domingo 09:00 ás  12:13h Ed. Paulo 
Cavanti 

Almanis Gomes de 
França 

CMTI - DMCI 

28/04/2019 Domingo 
 

13:10h às 21:20h Ed. Paulo 
Cavanti 

Bruno Henrique  
Montenegro Ferreira 

CMTI - 
DEMPRO 

28/04/2019 Domingo 10:26h às 21:20h Ed. Paulo 
Cavanti 

Thiago Gomes 
Rodrigues 

CMTI - DMDB 

28/04/2019 Domingo 08:30 ás 13:30 Ed. Paulo 
Cavanti 

Rubens  Levi Dourado CMTI - DMSIS 
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